
Relatório de Esclarecimento

Prefeitura Municipal de Mangaratiba

Boa tarde,

Segue pedido de esclarecimentos:

1. A garantia de proposta e seu respectivo comprovante devem ser anexados já no cadastro inicial da proposta no
sistema? Caso afirmativo, gostaríamos de confirmar se esse envio não compromete o sigilo da identificação do licitante
durante a etapa de lances.
2. Para os itens referentes a serviços médicos especializados, é exigida a comprovação de que os profissionais
possuem Registro de Qualificação de Especialista (RQE)?
3. Quanto à qualificação técnica, gostaríamos de confirmar se os documentos relacionados a registros profissionais,
conselhos e responsáveis técnicos devem ser apresentados pela empresa na fase de habilitação ou apenas pela contratada
posteriormente.
4. Em relação ao CNES, solicitamos esclarecimento se o documento a ser apresentado deve ser o da empresa
contratada.
5. Sobre os atestados de capacidade técnica, pedimos confirmação se os quantitativos apresentados devem
comprovar o mínimo de 50% das horas referentes a cada item a ser ofertado.
6. O termo “responsável técnico”, mencionado nos requisitos do edital, refere-se ao profissional que representa
tecnicamente a empresa junto ao respectivo Conselho, ou se abrange todos os profissionais que irão executar os serviços
contratados?

RESPOSTA ESCLARECIMENTO

A SUBSECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

Em atenção a solicitação de esclarecimentos requerida pela empresa MEDPRIME, CLÍNICA GESTÃO E SAÚDE S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 23.481.981/0001-31, que TOMOU CONHECIMENTO referente ao edital de PREFEITURA
MUNICIPAL DE MANGARATIBA, cujo OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NAS ÁREAS MÉDICAS E MULTIPROFISSIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE
SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANGARATIBA, relativos aos seguintes esclarecimentos referente
ao Pregão Eletrônico SRP n.º 046/2025, profere-se que:
1. Considerando que o valor a ser anexado se refere ao valor estimado da contratação, não há comprometimento do
sigilo de identificação do licitante, visto que o comprovante só poderá ser acessado após o término da fase de lances.
2. Para a execução dos itens que sejam passíveis de qualificação especial, segundo o conselho de classe da
categoria, será exigido o Registro de Qualificação Especial, comprovação de período de experiência em residência
profissional ou especialização latu sensu compatível com a execução dos serviços a ser prestado.
3. Conforme Termo de Referência, a apresentação relativa aos Responsáveis Técnicos se encontra intrinsecamente
relacionada aos requisitos abordados nos itens 14.1.8, 14.1.10, 14.1.11 e 14.1.13, devendo estes ser apresentados no
momento da habilitação.
4. O CNES apresentado deve ser da empresa Licitante.
5. A comprovação, conforme item 14.1.2 do Termo de Referência, deve ser compatível ao objeto em características e
quantidades.
6. O termo Responsável Técnico se abrange de acordo com a aplicabilidade do mesmo junto ao conselho de classe

Número: 046

Objeto: Registro de Preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NAS ÁREAS MÉDICAS E MULTIPROFISSIONAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MANGARATIBA, cujos quantitativos e custo estimados encontram-se descritos
no Termo de Referência Anexo I deste Edital.

Solicitante: null

Data:

Esclarecimento:

Resposta:

03/12/2025

E-mail: null CNPJ/CPF: null

Página 1 de 2



das categorias requeridas e suas especialidades.

Mangaratiba, 04 de dezembro de 2025

Marcelus Argento de Araujo
Subsecretario Administrativo da Saúde
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